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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL DO ESTUDANTE

- Comprovantes de renda do estudante e de familiares referentes ao mês de inscrição 
(exemplo: carteira profissional, contracheque, recibos de benefícios, comprovante de 
imposto de renda, declaração de próprio punho para os profissionais informais ou 
desempregados);

- Comprovante de aluguel ou financiamento de imóvel (se houver); 

- Comprovante de recebimento ou pagamento de pensão alimentícia (se houver);

- Comprovante de água, condomínio, luz e telefone;

- Comprovante de pagamento de mensalidade escolar;

- Comprovante de utilização de medicamento de uso contínuo e/ou de tratamentos de saúde 
(se houver);

- Relatório médico, quando se tratar de doença crônica ou degenerativa ou pessoa com 
necessidades específicas;

- CPF e RG do estudante. D
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MAIS INFORMAÇÕES, PROCURAR A COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

DIRETORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS -DAE
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL - CGAE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
AUXÍLIO PROEJA
RESIDÊNCIA ESTUDANTIL
AUXÍLIO MORADIA
AUXÍLIO PERMANÊNCIA
AUXÍLIO EVENTUAL
AUXÍLIO CRECHE
AUXÍLIO CÓPIA E IMPRESSÃO
AUXÍLIO UNIFORME
AUXÍLIO TRANSPORTE
AUXÍLIO MATERIAL ACADÊMICO

Conheça os benefícios 
disponíveis

Atenção, estudante

INSCRIÇÕES
ABERTAS
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